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Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, segunda-feira, às dezessete 11 

horas, reuniu-se na sala de reuniões do primeiro andar do prédio da Mitra, na Rua Ernesto 12 

Barros, nº 1345, em Cachoeira do Sul, convocados por e-mail, os representantes do cole-13 

giado: Profa. Zanandra Boff de Oliveira(Coordenadora de Curso), Prof. Eduardo Leonel 14 

Bottega (Coordenador Substituto),  Prof. Ezequiel Saretta (Membro docente), Profa. Jor-15 

dana Moura Caetano (Membro docente), Prof. Fernando Coelho Eugênio (Membro do-16 

cente), Prof. Paulo Ademar Avelar Ferreira (Membro docente), Prof. Tiago Rodrigo Fran-17 

cetto (Membro docente), Profa. Viviane Dal-Souto Frescura (Membro docente),  Guilherme 18 

Abreu C. de Souza (Membro discente) e  Heloisa de Gois (Membro discente). Demais 19 

membros:  Profa. Deise Maria Cirolini Milbradt (Membro Docente), Profa. Mariana Vieira 20 

Coronas (Membro Docente) e Christiano de Carvalho Lamb (Membro externo) justificaram 21 

ausência. Havendo quórum, a profa. Zanandra Boff de Oliveira iniciou a reunião cumpri-22 

mentando a todos e apresentando a pauta da respectiva reunião: 1. Revisão da vaga para 23 

o concurso de obras em terra/ materiais de construção; 2. Assuntos gerais. Item 1: O refe-24 

rido concurso havia sido definido conforme atas 1 e 2/2019 do Colegiado do Curso de 25 

Engenharia Agrícola em função da liberação da vaga do prof. Felipe Turchetto que solicitou 26 

vacância em março de 2019. As disciplinas ministradas pelo prof. Felipe: Administração e 27 

Economia Rural, Extensão Rural e Sociologia foram distribuídas para outros professores 28 

efetivos com perfil de atuação nas respectivas áreas e com carga horária compatível com 29 

as demandas. Assim, definiu-se que a vaga seria ocupada por um profissional para atender 30 

as disciplinas de Mecânica dos Solos, Obras de Terra e Materiais e Técnicas de Construção, 31 

que não possuem professores efetivos que as atendam nesse momento. Para isso, foi 32 

aprovado no Colegiado (ata 2/2019) a abertura de um concurso na seguinte área: 33 

3.01.00.00-3 Engenharia Civil/ 3.01.03.00-2 Geotécnica/ 3.01.01.00-0 Construção Civil e 34 

com os seguintes requisitos:  Graduação em Engenharia Civil e Doutorado em Engenharia 35 

Civil. A pauta da revisão do concurso se deu em função de o Curso de Transportes e Lo-36 

gísticas possuir disciplinas equivalentes a Mecânica dos Solos e Obras de Terra em seu 37 

currículo e  manifestar interesse em ministrar  essas disciplinas em concomitância para o 38 

Curso de Engenharia Agrícola (memo. 07/2019-ETL) – essa oferta está ocorrendo de forma 39 

provisória desde 2018-2. Assim, tal vaga poderia ser ocupada por um outro perfil de do-40 

cente. A profa. Zanandra informa que solicitou informações via memorando (memo. 41 

16/2019 EA) adicionais ao memo. 07/2019-ETL quanto ao turno de oferta das disciplinas, 42 

cuja resposta se deu no memo 08/2019-ETL da seguinte maneira: as disciplinas serão 43 

ofertadas para o curso de EA no período noturno, uma vez que bom número dos estudantes 44 

de ETL possuem outras atividades no diurno e seriam prejudicados caso as disciplinas 45 

fossem ofertadas no diurno. Em discussão, os membros do Colegiado entenderam, por 46 



unanimidade, que a oferta das disciplinas do Curso de Engenharia Agrícola deve ser no 47 

período diurno conforme consta no PPC e no termo de adesão ao SiSu, de forma que o 48 

aluno não seja prejudicado em função do turno de oferta das disciplinas. Assim, o Colegi-49 

ado decidiu por manter o Concurso na área de 3.01.00.00-3 Engenharia Civil/ 3.01.03.00-50 

2 Geotécnica/ 3.01.01.00-0 Construção Civil, conforme pontos e requisitos constantes na 51 

ata 2/2019. Item 2. A profa.  Zanandra colocou em assuntos gerais que recebeu no dia 3 52 

de junho de 2019 e-mail do Procurador Institucional da UFSM relatando que não existem 53 

diretrizes para a prova do Enad para o Curso de Engenharia Agrícola e que o Curso tem 54 

até o dia 10 de junho de 2019 para manifestar-se. A profa. Zanandra mencionou que no 55 

caso de os estudantes não participarem do Enad, o conceito de Curso (CC) é obtido por 56 

avaliação externa, que hoje é 4. Os membros do Colegiado, decidem por unanimidade, 57 

que os estudantes não devem realizar a prova do Enad em outra área. O prof. Fernando 58 

Coelho Eugenio realizou duas colocações: (i) é a importância de constar em ata todos os 59 

tramites que levaram a escolha da ocupação da vaga do prof. Felipe Turchetto, sugestões 60 

acatadas nessa ata; (ii) agradeceu a todos os membros do Colegiado pelos momentos de 61 

troca e convívio e solicitou desligamento do Colegiado do Curso em função de problemas 62 

pessoais. Nada mais havendo para tratar no momento, encerrou-se a reunião às dezessete 63 

horas e trinta minutos, e foi lavrada a presente ata que será assinada por todos os presen-64 

tes. 65 
 66 

1. Eduardo Leonel Bottega ___________________________________ 

2. Ezequiel Saretta ___________________________________ 

3. Jordana Moura Caetano ___________________________________ 

4. Fernando Coelho Eugenio  

5. Paulo Ademar Avelar Ferreira ___________________________________ 

6. Tiago Rodrigo Francetto ___________________________________ 

7. Viviane Dal-Souto Frescura ___________________________________ 

8. Zanandra Boff de Oliveira ___________________________________ 

9. Guilherme Abreu Coelho de Souza ___________________________________ 

10. Heloísa de Gois ___________________________________ 
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